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PARECER JUÚDICO N' 039/2022

Consulente: Presidente da Comissâo Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIRTITO ADMIN]STRATIVO. LICITAÇÃO E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. PREGÃO
PRESENCIAL. LET 10.520/02. HIPÓTESE LEGAL.
VIABILIDADE JU RÍDICA. PROCEDÊNCTA.

I _ REL.ATÓRIO

Cuida-se de Processo Administrativo n'027D022 -Pregão Presencial n" 00512022,

i' qual possui como objeto o '-Registros dc preços para futura e eventual contratação de empresa

\- c-s1'rccializada em assesscria técnica e administrativa para acompanhamento da tramitação de projetos,

r júrl\ ênl,-rs e deutais assuntos de interesse do lv{unicipio de Santo Antônio do Leste-MT, contando

ra:l.ri,ér.i: conr urn tscritório de Apoio em Cuiabá, para a Eqüpe Técnica do Município quando

r.:ee cssário". conforme solicitação do Prefeito Municipal. Sr. José Arimateia Vieira Alves.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida contratação surge

,.-rrl decorrôncia de projetos e convênios que objetiva a captação de recursos para o Município que

rramiram em Cuiabá-MT. Esclarece que, para que haja uma participação que assista o trâmite desses

processos há um custo elevado em razÀo do deslocamento do Prefeito até o Município de Cuiabá,

rornado inviável esse deslocamento.

Assim, a Administração opta por contratação de empÍesa especializada pararealizar

acornpanhamento. assessoria e consultoria dos diversos projetos, em virtude da agilidade e menor

onerosidade.
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Consta do presente processo, que a contratação se dani com base no fundamento na

Lei n'8.666/93 e da Lei 10.520/02. e demais legislações aplicadas ao caso.

Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

ssinada pelo Prefeito Municipal. Termo de Referência, Verba Orçamentíri4 Quadro de Cotações e

()rcamentos. Edital do Pregão Presencial, bem como seus anexos. Termo de Referência (anexo I),

\4odelo de Carta de Apresentação de Proposta, Termo de Credenciamento, Declaração de

( uniprinrento de Requisitos Legais, Declaração de Habilitação, Minuta de Ata de Registro de Preços.

entre outros.

II - FUTT"DAMENTAÇAO

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

ap.üço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo. ou seja"

nào so'orepõe o poder discricionario do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar. informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praricadas pela Administração Pública. como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, ir
rerhis:

1...1 Pareceres administrqíirps são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos submelidos à

stro trtttsideraçio. O parecer lem caráler neramente opinolivo, nãovinculando a Administração ou
os particulares à suo molivação ou conclusões, solvo se aprovado Por alo subsequente. Jú, entõo,

o que stthsiste como dlo qdministralivo não é o parecer, mas, sim, o alo de suo aprotação, que

poderá retestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou Puniliva. (MEIRELLES, 2010, p.

l9:).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único, estabelece

a irrprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

contratante. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contÉtos

qrre serão firmados entre as partes, in verhis:

,{rt.3ii. 0 pxtcedimento dq licitação será iniciado com a aberlura de processo administraln\o,
deticlamente auhuda, protocoludo e numerado, contendo a aulorização respectiva, a indicaçõo
ncinta dc seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serãojuntados oportunamente:

Puragrafo único. As mimttas cle e<litais de licituçao, hem como qs dos conÍatos, ocordos,
con,^ênios ou ai§tes devem ser preúamente eÍaminados e aprovadas por assessoria jurídica da
A.lmhistraÇão.
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A contratação realizada pela Adminisfiação Pública seú precedida de processo

licitatório. podendo este, conforme o artigo 22 da Lei n" 8.666193t. ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, conconênci4 concruso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei n' 10.520/20022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual ó destinado à contrataçâo de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

\- rcalizado na forma presencial ou eletrônica.

\- Cumpre anotar que. embora a modalidade in tela r^áo tenha tido previsão legal na

{,ei n' 8.666/93 e sim possuindo legislaçâo específica (Lei no 10.52012002), o procedimento licitatório

it1 «tsu esÍará, subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666193, uma vez que o

artigo 9", da Lei no 10.52012002 dispôe acerca da aplicação subsidirlria dos regramentos da Lei n'

8.666/93. senão vejamos:

Àrl. 9" Áplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normqs dq Lei n" 8.666. de
2l de iunho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pregão é defrnido como

'(r procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomia.

scieciona fornecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado,

pennitindo aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

O critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4", inciso

\. tia Lei n' 10.520120023 será o de menor preço, ou sej4 visando a propostâ com maior vantajosidade

ecünômica à Administração Pública- através da disputa de preços dos participantes devidamente

credenciados para a sessão pública.

1An. 22. São modalídades de licitação
I - çoncorrência;
ll - tomada de preços:
lll - convite:
IV - conr-urso:
V - leilào.
rlnstitui. no ámbito da União. Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXl, da Constituiçâo
Fr'deral. modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.
'All. J" A Íàse extema do pregâo será iniciada com a convocação dos interessados e observaná as seguintes regras:
X - para.iultamento e classificaçào das propostas- será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos
l,ar? li)rnecimento. as especificações técnicas e paÉmetros minimos de desempenho e qualidade definidos no edital;
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Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula n'247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

''Stinrula 247- É obrigatório q admissão da adjudicaçõo por item e não por preÇo global, nos editois
das licítações pqr.t q contratação de obros, semiço' comprqs e alienações, c:ujo objeto sejd
divisivel, desde qtre não haja prejuízo pdra o conjunto ou completo ou perdo de economia de escqla,
lendo emyistq o objetiyo de propici{rr o omplq pqrticipaçõo de licilantes que, embora não dispondo
de capacidade para a execwção, fornecimento ou aquisiçdo da lolqlidade .lo objeto, possam fazêJo
com relação a itens ou únidddes autônoma$ deve\do as exigênci{ts de habilitação adequar-se a
essa divisibilidade.''

U O Procedimento adotâdo no caso in tela,é Sistema de Registro de Preços, logo,

\- cunrpre analisar se o objeto da conüatação se enquadrA de fato. as hipóteses previstas para o

procedimento.

Nesta esteir4 verifica-se que o AÍtigo 3' do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de

2013- dispõe que o sistema de registrc de pÍeços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

"I - quando, pelas caruclerísticas do bem ou seryiço, hower necessidade de conlrqtqções
{requentes;
Il - quando for convenieníe a aquisição de bens com preyisão de entregqs parcelqdqs ou
conlralação de sen,iços remtmerados por unidade de medida ou em regime de tarefo;
lll - qucndo for convenienÍe.t aquisição de bens ou q contratação de serviços para qtenílimento a
Dtuis de um órgdo ou entidode, ou a programas de goyerno; ou
Il - quando, pela naÍureza do objetc.t, não for possível dertnir pre,-iamente o quqntitativo a ser
demandado pelo .ldministraÇão. "

Diante do expostô, consigna-se que cumpre à área técnica de conlratação coúecer
\- as necessidades da Administração Pública, para justificar o enquadramento da hipótese do presente

\- caso ao pÍocedimento do sistema d.e Íegistro de preços.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o mesmo

observou as cautelas preceituadas no artigo 9o do Decreto 7.89212013" como a especificação ou

descrição do objeto. estimativa de quantidades a serem adquiridas, condições quanto ao local, prazo

r-ie entrega. forma de pagamento, pÍazo de vaiidade do registro de preço, observado o disposto no

capui do aÍt. 12. penalidades por descumprimento das condições e minuta da ata de registro de pÍeços

coi.no anexo. e enlre outros. estando apto para gerar os efeitos jurídicos esperados.

Quanto à minuta da ata de regisúo de preços, tem-se que esta também se encontra

pertêitamente nas cláusulas necessárias aos contratos administrativos, previstas no artigo 55 da Lei

n'8.666/93:

ÁrL 55. Sdo c!úusulat necessàrids em lodo contrqto qs que estabeleçam
I - o objeto e seus elementos característicos;
ll - o rcgine de erecução ou a forma defornecimento;
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lll - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidqde do reajustamento
de preços, os crilérios de qtuelÉação monetárid entre a data do adimplemento dus obrigações e a
do eJetivo pagamento;
Il - os pra:os de início de etqpas de eÍeaçdo, de conclusão, de e rega, de obsemação e de
recebimenb deJinitivo, conlorme o caso;
l' - o crédito pelo qual coneró a despesa, com a indicação da classiJicoçãoluncional programdtico
e ila calegoria economico:
l'l - as garantias oferecidas para assegrrar sua plena exea4õo, quorulo erigidas:
l'll - os direitos e qs responsabilidades dan portes, as penalidades cabíveis e os valores das m las:
l'lll - os casos de rescisão:
I-\'- o reconhecinento dos direitos da Ádministrqção, em caso de rescisão administrativq preyista
rut urt. 77 desta Lei:
,\ - as condições de importação, q data e a toxo de cômbio para corwersão, quandofor o caso;
Xl - a vinculação ao edital de liciÍaçdo ou do termo que o dispensou ou a inexigiu, oo convite e à
proposta do IicitonÍe yencedor:

-\'ll - a legislação aplicfuel à erecuça'o do conÍrato e especialmente aos casos oüissos:
-\'lll-u obrigução do contratado de manter,.lurante toda a execução do contato, em
«tnpatibilidade com as obrigações por ele assuuidos, todas as condições de habilitação e
qu al ifi cação ex i gidas na I icitação.

Por llm. registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

IIÍ _ CONCLT]SAO

f)esta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Assessor Jurídico

signatário opina favoÍavelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 02712022 -
i'r'cgào Presencial n" 00512022. devendo este ser realizado em conformidade aos princípios

rrdninislrativos e licitatórios. sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT. 25 de março 2.022.

?À,
LU AVO GOMES SILVA

-4s.sess Especial do Gabinete do Prefeito
OAB/MT n'30.050/O
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